
INDICAÇÃO Nº 
892
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, no sentido de que sejam verificadas as irregularidades em estabelecimentos  conhecidos por "Lans Houses, "Cybercafés" e "Cyber-Offices", por descumprimento aos termos da Lei 12.228, de 11 de janeiro de 2006, regulamentada pelo Decreto 50.658, de 30 de março de 2006, denunciadas por um cidadão e proprietário de estabelecimento, da cidade de Votuporanga.    

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por base as denuncias feitas  por e-mails, encaminhados ao Gabinete deste parlamentar, e publicação de  denuncia no Diário  de Votuporanga, onde são apresentadas irregularidades quanto ao cumprimento da  Lei que dispõe sobre os estabelecimentos comerciais que  colocam à disposição , mediante locação, computadores e máquinas para acesso à internet , utilização de programas e jogos eletrônicos, abrangendo os designados  como “lan houses”, Cibercafés, e “ciber offices”, entre outros.

Trata-se de um segmento em franca expansão, no ramo da prestação de serviços, o que é altamente positivo, não só pelos reflexos econômicos e geração de empregos, mas também porque propicia o acesso à internet àquelas pessoas que dele não dispõem em suas casas, ou que estão longe delas.

Entretanto, juntamente com esses aspectos positivos, surgem outros, a reclamar a intervenção do Poder Público, de forma a preservar o bem comum e os interesses dos usuários desses serviços, especialmente os menores de idade.

Uma das questões mais preocupantes, que se colocam, diz respeito à absoluta falta de controle que hoje se verifica quanto à identificação dos usuários desses estabelecimentos, configurando um foco potencial para a prática de infrações, sob o manto do anonimato.

Poder-se-ia argumentar que aqueles que procedem dessa forma correspondem a uma ínfima parcela dos usuários desses estabelecimentos. Ainda que assim seja, justifica-se a adoção de medidas que possibilitem a identificação de todos os usuários, indistintamente, na medida em que essa providência atende ao interesse de toda a coletividade, como forma de combater a prática de ilícitos, que tem aumentado a cada dia e causando danos de ordem patrimonial e moral a um sem número de cidadãos.

A esse propósito, é oportuno citar o artigo “Por uma política de segurança para os cyber cafés brasileiros”, da lavra do Juiz de Direito Demócrito Reinaldo Filho, diretor do Instituto Brasileiro de Direito e Política da Informática - IBDI, do qual pedimos licença para transcrever os seguintes excertos:

“Parece que nossas autoridades ainda não enxergaram o imenso perigo que constitui o funcionamento de ‘cyber cafés’ sem qualquer tipo de controle. Utilizando um terminal de acesso público à internet, uma pessoa pode praticar uma série de crimes, desde um simples ‘spam’ até coisas mais graves como difamação, extorsão, chantagem, ameaça, fraudes de cartão de crédito, acesso não autorizado a sistemas informáticos e disseminação de pornografia infantil, só para citar alguns. Se nesses estabelecimentos não se exige identificação dos usuários, as pessoas podem praticar esses crimes sob completo anonimato.

Tem-se dito que a internet favorece o crime porque facilita o anonimato, mas hoje o anonimato na rede só é conseguido por pessoas que têm sofisticados conhecimentos de comunicações telemáticas (os ‘hackers’). A navegação das pessoas comuns pode ser facilmente rastreada. A disponibilização de ‘cyber cafés’ sem qualquer controle inverte essa lógica, possibilitando que qualquer pessoa, mesmo aquela sem conhecimentos técnicos sofisticados, possa praticar crimes sem qualquer receio de ser descoberta. De fato, qualquer um pode ir a um local desses, que hoje são encontrados em todas as grandes cidades do Brasil, cometer crimes como difamação e ameaça (por e-mail, p. ex.), e sair tranqüilamente da mesma forma que entrou. É preciso, portanto, que as autoridades brasileiras (mesmo a nível federal) desenvolvam algum tipo de política de segurança para esses estabelecimentos.

(...)

O que tem que ser realçado, neste momento, é a existência de um verdadeiro ‘buraco’ na segurança em nosso país. Em caso de crimes cometidos através de terminais localizados em ‘cyber cafés’ ou outros locais abertos ao público, é impossível o rastreamento dos autores. Se assim é, não podemos deixar de dotar as autoridades policiais de mecanismos de investigação eficientes. Se algumas regras adotadas em outros países podem parecer excessivas, como, por exemplo, a instalação de câmeras nos locais em que estão instalados os terminais, outras podem se mostrar bastante razoáveis. Pode-se, por exemplo, exigir cartão de identificação (com foto) e registrar o tempo em que o usuário utilizou determinado terminal, sem que isso pareça uma exigência exacerbada.

O mais importante, quando o direito à privacidade conflita com outros valores sociais, é buscar um balanço, um equilíbrio entre os valores em disputa. Se, por um lado, uma regulação excessiva pode trazer conseqüências sociais indesejáveis, por outro, um vazio regulatório proporciona que terminais de computadores de uso público sejam utilizados como ferramentas por criminosos.”

(“Por uma política de segurança para os ‘cyber cafés’ brasileiros”. Jus Navegandi, Teresina, a. 8, n. 245, 9 mar. 2004. Disponível em

http://www1.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=4965. Acesso em 13 mai. 2005)

A lei 12.228, de 11 de janeiro de 2006, devidamente regulamentada pelo Decreto 50.658, de 11 de janeiro de 2006, visa  disciplinar alguns aspectos relativos ao funcionamento dos referidos estabelecimentos, 

O que foi denunciado, conforme consta do anexo, é a infração cometida por alguns estabelecimentos em Votuporanga, principalmente no que diz respeito ao ingresso e permanência de menores em descumprimento aos incisos I e II do artigo 6º do referido Decreto, e sem as devidas providências após queixas formuladas  em diversos órgãos. 

Evidencia-se, ante o exposto, a relevância e o interesse público presentes na matéria, permitindo-nos indicar ao executivo  a verificação, junto ao órgão competente, das irregularidades, não só da cidade  de onde procederão àquelas reclamações e denuncias, mas em todos os municípios do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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